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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SAO JOSE D~S CAMPOS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 455, 

de 16 de novembro de 1 . 956. 

A Câmra Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um , 
credito especial no valor de Cr$460.ooo,oo (quatrocentos e sessen 

' N A mil cruzeiros) , destinado a construçao de uma ponte sobre o rio B 
quira . 

sente lei 
o corrente 

Artigo 20 - Os recursos necesários à execução da p 
correrão por conta do 
exercÍcio. 

excesso de arrecadação previsto p 

Artigo 
, 

30 - Esta lei entrara em vigor na data de , 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura da Estância d dos Campos , em 
de novembro de 1 . 956. 

Elmano Ferrâira Veloso , 
Prefeito Sanitari~ 

// 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal , 
dezesseis de novembro de mil novecentos e cinquenta e seis . 

, 
Jose Monteiro 

Cbefe da Secção do Exp. e Pesso 


